
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº. 234/2021

EDITAL Nº. 109/2021 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
047/2021

ATA DE JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO
Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, na sala de licitações do prédio
do DLC/SMPG o pregoeiro designado pelo Decreto 1.062/2021, servidor Jerri Adriano de Oliveira
Gonçalves, procedeu à análise da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, interposto pelo CONSELHO DE
ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, enviado por meio
do e-mail: pregãoeletronico@canoas.rs.gov.br, conforme o item “1.9. do Edital, conforme segue: 

Ofício FIS-CAU/RS nº 029/2021   Porto Alegre, 25 de maio de 2021. 

A Sua Senhoria o Senhor, 

Rodrigo Vieira de Assis 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG), 

Diretoria de Licitações e Compras (DLC) 

Prefeitura Municipal de Canoas, 

Rua Frei Orlando, 199 - 4º andar - Bairro Centro 

CEP 92010-280 | Canoas | Rio Grande do Sul 

pregaoeletronico@canoas.rs.gov.br 

Assunto: Pregão Eletrônico nº 109/2021. 

1. O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO
SUL - CAU/RS, Autarquia Pública Federal, criado pela Lei nº 12.378/2010, neste ato representado
pelo Agente de Fiscalização Rodrigo Jaroseski, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela
Portaria nº 18, de 19 de fevereiro de 2018, publicada na Seção nº 01, do Diário Oficial da União
nº 34, de 20/02/2018, fl. 61, vem perante Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital da
Licitação em epígrafe, com fulcro no art. 41, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, no art. 24, do Decreto nº
10.024/2019, e art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, de acordo com as razões que seguem. 

DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

2. A presente impugnação é adequada à espécie, porquanto visa corrigir vício de
origem contido no instrumento convocatório, bem como é tempestiva, porque foi observado o prazo
de  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  o  recebimento  das  propostas,  conforme
disposição do art. 24, do Decreto nº 10.024/2019. 

3.  Ademais,  a  presente  impugnação  respalda-se  no  direito  de  petição
constitucionalmente assegurado, o qual permite a postulação da imediata suspensão da sessão de
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pregão designada, bem como a anulação do pregão em referência e do contrato eventualmente a
ser firmado. 

DA UTILIZAÇÃO INADEQUADA DA MODALIDADE PREGÃO PARA SERVIÇOS AFEITOS
ÀS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA ARQUITETURA E URBANISMO. 

4. Inicialmente, destaca-se que o CAU/RS, conforme dicção da Lei nº 12.378/2010,
tem  como  função  orientar,  disciplinar  e  fiscalizar  o  exercício  da  profissão  de  arquitetura  e
urbanismo, zelar pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe, bem como
pugnar  pelo  aperfeiçoamento  do  exercício  da  arquitetura  e  urbanismo.  Diante  disso,  tendo
encontrado ilegalidade no Edital em questão, requer, desde já, que esta seja sanada. 

5. Esta insurgência é contra a modalidade de licitação definida pela Administração
no processo licitatório em comento, cujo objeto é a contratação de serviços de natureza intelectual
por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, em que o critério de julgamento é o “menor preço”, em
desconformidade  com  o  disposto  na  Lei  nº  8.666/1993,  que  prescreve  outras  modalidades  de
licitação e outros critérios de seleção (tipos) para contratações de serviços da natureza prevista no
certame em tela.

6. No que concerne à natureza do serviço a ser contratado, a Lei nº 10.520/2002,
que “institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição
de bens e serviços comuns...”, estipula, de forma clara e cristalina, o que segue: 

“Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo
único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo,  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser
objetivamente  definidos  pelo edital,  por  meio de  especificações  usuais  no
mercado”

(...) 

Art.  4º  A  fase  externa  do  pregão  será  iniciada  com  a  convocação  dos
interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de
menor  preço,  observados  os  prazos  máximos  para  fornecimento,  as
especificações  técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no edital”; 

7. Inclusive, o art. 5º do Decreto nº 3.555/2000 sequer admite a possibilidade de
utilizar  o  pregão  para  contratação  de  obras  e  serviços  de  engenharia  de  natureza  comum,
conforme segue: 

“Art. 5º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações
de obras  e  serviços  de engenharia,  bem como às  locações  imobiliárias  e
alienações  em  geral,  que  serão  regidas  pela  legislação  geral  da
Administração”.
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8. Recentemente,  entrou em vigor o Decreto nº 10.024/2019, que “regulamenta a
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal”, em que se dispôs: 

“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(...) 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado; III - bens e serviços especiais - bens que,
por  sua  alta  heterogeneidade  ou  complexidade  técnica,  não  podem  ser
considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

(...) 

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
que  necessitam  da  participação  e  do  acompanhamento  de  profissional
engenheiro  habilitado,  nos  termos do disposto na Lei  nº  5.194,  de 24 de
dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações
usuais de mercado; (...) 

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a: 

I - contratações de obras; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III  -  bens  e  serviços  especiais,  incluídos  os  serviços  de  engenharia
enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3º.” 

9.  Por sua vez,  a  Lei  nº  8.666/1993,  que regulamenta  o art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição Federal, ao instituir normas para licitações e contratos da Administração Pública,
estabelece: 

“Art.  13.  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  serviços  técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III  -  assessorias  ou  consultorias  técnicas e  auditorias  financeiras  ou
tributárias; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

(...) 
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Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão
utilizados  exclusivamente  para  serviços  de  natureza  predominantemente
intelectual,  em especial  na  elaboração de  projetos,  cálculos,  fiscalização,
supervisão  e  gerenciamento  e  de  engenharia  consultiva  em  geral  e,  em
particular,  para a  elaboração de  estudos  técnicos  preliminares  e  projetos
básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4º do artigo anterior” [Grifo
nosso] 

10.  Ou seja,  para prestação de serviço  técnico  profissional  especializado que,  a
partir  das diretrizes gerais ditadas pela Administração, torna-se único quando concluído,  cabe
observância da Lei nº 8.666/1993, visto que resulta de um processo de criação particular, como
indicado no Termo de Referência do presente Edital de Pregão Eletrônico, conforme os exemplos
citados abaixo, ainda que não limitado apenas a eles: 

"LOTE 5 

5.1. ESTUDO DE TRÁFEGO 

Avaliar a capacidade e os níveis de serviço atuais e futuros das principais
interseções, pelo método ICU (Intersection Capacity Utilization), a partir de
contagens realizadas em campo, em dias típicos, a combinar. 

Com  isso,  propor  alternativas  visando  à  melhoria  dos  níveis  de  serviço,
sobretudo nos cruzamentos saturados (nível de serviço D/E ou pior),  como
mudanças de sentido, mudança da capacidade viária, abertura de novas vias
ou  implantação  de  outras  medidas  de  gerenciamento  de  tráfego,
planejamento  de  transportes  ou  de  operação  de  transportes,  levando  em
consideração as configurações geométricas do local, elaborando, assim, um
Plano Funcional Viário. O Plano Funcional Viário servirá como base para
Projeto Geométrico e Projeto de Sinalização, posterior. 

5.2. PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

O  Projeto  de  Sinalização  viária  deve  ser  elaborado  conforme  normas
pertinentes e deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal de Transportes
e  Mobilidade  (SMTM)  do  Município.  Ele  deverá  abranger  a  Sinalização
Vertical, Horizontal e Semafórica (incluindo programação semafórica). 

O projeto deverá conter a tipologia, desenho em planta baixa e quantitativo
dasinalização  horizontal,  vertical,  semafórica  e  pontos  de  parada  do
transporte coletivo,  conforme as características  da via,  de acordo com as
diretrizes  da  SMTM (Secretaria  Municipal  de  Transportes  e  Mobilidade).
Ressalta-se que o projeto deve englobar diversos modais, tais como veículos
motores, ciclistas e pedestres. Ainda, devem ser considerados os projetos de
empreendimentos na área de abrangência já aprovados pela prefeitura.

 A apresentação do projeto deverá ser em prancha formato A-1, em escala
1:500, com detalhamento em escala 1:250, quando necessário. 

(...) 

LOTE 09 
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9.1 ESTUDOS PRELIMINARES E ANTEPROJETO ARQUITETÔNICO 

Compreende o conjunto de dados e informações necessárias para estudos e
definições  acerca  do  planejamento  da  edificação  nova,  reforma  e/ou
ampliação, consistindo de: 

Informações  preliminares;  Anteprojeto;  Estimativa  preliminar  de  custo;
Estimativa preliminar de prazo de execução da obra. 

Os estudos preliminares deverão abranger: 

Vistoria do terreno e elaboração de levantamento fotográfico, indicações de
confrontações e limites, edificações vizinhas, árvores, obstáculos naturais ou
artificiais existentes, orientação solar, níveis, área total; 

Levantamento dos serviços públicos existentes e análise do sistema viário do
entorno  imediato;  Consulta  à  legislação  pertinente  e  Órgãos  Públicos  e
Concessionárias  envolvidas  na  aprovação  do  projeto,  com  obtenção  de
informações básicas  (alinhamento,  boletim de cadastro imobiliário  -  BCI,
planta cadastral, certidão de quitação do IPTU, tipo de zoneamento, taxa de
ocupação do terreno, limites de afastamento, necessidade de EVU ou EIV,
necessidade  e  tipo  de  licenciamento  ambiental,  disponibilidade  de
atendimento  de  energia  elétrica,  telefonia,  água  e  esgoto  entre  outros);
Levantamento  de  restrições  envolvendo  questões  relativas  a  patrimônio
histórico, meio ambiente, trafego viário e aéreo, e exigências de órgão tais
como IPHAN, IBAMA ou qualquer outro relacionado a esses aspectos; 

Levantamento de aspectos relevantes da área, entre elas o tipo de fundação
tipicamente utilizada, consistência do solo e ocorrência de inundações na
região; 

Programa arquitetônico, áreas dos ambientes constantes no programa, área
total da edificação e área projetada no terreno, fluxograma dos ambientes; 

O anteprojeto deverá se constituir de: 

Planta de situação do terreno, indicando o seu entorno imediato, acessos e
indicação de esquina mais próxima; 

Planta de implantação da edificação no terreno, recuos em relação às divisas
e indicação dos acessos; Planta  baixa de arquitetura por pavimento  com
indicação dos ambientes  internos,  suas áreas,  mobiliários  e equipamentos
fixos; 

Cortes Longitudinais (mínimo 2) e cortes transversais (mínimo 2); 

Fachadas dos quatro lados da edificação; 

Quadro  discriminativo  de  áreas  comuns  (garagem/estacionamento,
instalações,  pavimento diferenciado e tipo,  demais áreas técnicas,  jardins,
afastamentos); 

A estimativa preliminar de custo deverá indicar as previsões de custo em
estrutura com mínimo de três níveis  (modalidade,  especialidade técnica e
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total),  com preferência de uso da base de dados do SINAPI, admitindo-se
utilização  de  parâmetros  de  custos  por  metro  quadrado  adotados  pelo
SINDUSCON ou outra fonte de consulta válida para aqueles itens que não
constarem na base de dados do SINAPI. 

Todas as informações e documentações produzidas deverão ser consolidadas
em relatório  com parecer  conclusivo  sobre  a  viabilidade  da execução  da
proposição  projetada  considerando  aspectos  técnicos,  legais  e  valores
relativos de custo. 

(...) 

9.3. PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO 

O projeto completo de arquitetura deverá compreender todas as informações
e  detalhamentos  para  o  perfeito  entendimento  da  execução  da  obra  em
conformidade com a NBR 13531 e 13532, NBR 6492/NB 43, NBR 9050, NBR
12517 da ABNT, ou as que vierem substituí-las ou complementá-las, devendo
ser apresentado na seguinte forma: 

Planta de situação do terreno, indicando o seu entorno imediato, acessos e
indicação de esquina mais próxima; 

Planta de implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes
de infraestrutura e indicação de ampliações e detalhes necessários à perfeita
locação e implantação das edificações e sistema viário interno;

Plantas de todos os pavimentos e edificações, acrescentando as indicações
de plantas parciais e detalhes nas áreas mais complexas, além de tabela de
acabamentos e mapa de esquadrias; 

Cortes de todos os ângulos necessários à perfeita visualização da edificação,
acrescentando indicações de cortes parciais e detalhes especiais tais como
equipamentos fixos, peças metálicas etc.; Elevações de todas as fachadas,
acrescentando  tabelas  de  acabamentos  e  incorporando  as  esquadrias
definidas e chamadas para detalhes especiais; 

Plantas  e  cortes  parciais  em  compartimentos  e  áreas  que  devido  à  sua
complexidade  exijam  maior  detalhamentos  tais  como  sanitários,
copa/cozinha,  escadas,  acesso  principal  etc.,  detalhando  sempre  que
necessário os arremates, bancadas, parapeitos etc.; 

Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema
de impermeabilização, arremates, rufos e assentamento de telhado; 

Desenhos  de  componentes  arquitetônicos  (bancadas,  esquadrias,  brises,
guarda-corpo, corrimão, escadas, rampas, equipamentos e mobiliários fixos,
etc.) onde estarão representados e dimensionados, através de plantas, cortes
e elevações; 

Mapa  geral  de  esquadrias  relacionando  tipos  e  quantidades,  definindo
detalhes de acabamentos, ferragens e arremates diversos;
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 Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação; 

Detalhamento  de  revestimentos,  acabamentos,  divisórias,  equipamentos  e
mobiliários fixos de áreas molhadas; Planta da área externa com indicação
de material de acabamento e projeto de paisagismo; 

Memorial  descritivo  e  especificações  completas  de  todos  os  materiais  e
serviços e modos de execução que compõem o projeto; 

Soluções  e  detalhes  de  acessibilidade  para  pessoas  portadoras  de
deficiências  e  Mobilidade  reduzida  (rotas  acessíveis,  sinalizações  tátil,
podotátil,  sonoras  e  visuais;  banheiros,  rampas,  corredores,  portas,
corrimãos, plataformas elevatórias e elevadores, entre outros, de acordo com
a NBR9050/2015 e suas atualizações).

 9.4. PROJETO DE REGULARIZAÇÃO 

Regularização de edificações  públicas conforme orientações  do código de
obras  de  Canoas,  substituindo  o  memorial  técnico  solicitado  por  laudo
técnico com sua respectiva ART, Anotação de Responsabilidade Técnica, ou
RRT, Registro de Responsabilidade Técnica. 

O projeto  deverá  ser  devidamente  aprovado  pela  CONTRATADA junto  à
Prefeitura  Municipal.  Quando  necessário  à  aprovação  a  CONTRATADA
deverá  providenciar  o  EIV  (estudo  de  impacto  de  vizinhança)  ou  EVU
(estudo de viabilidade urbanística) conforme solicitado no Plano Diretor de
Canoas, sem ônus à CONTRATANTE. 

9.5. EIV, ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Elaboração de EIV (estudo de impacto de vizinhança) conforme estabelecido
no  Plano  Diretor  de  Canoas  devidamente  aprovado  junto  à  Prefeitura
Municipal incluindo todos os projetos, documentos e taxas necessárias. 

9.6. EVU, ESTUDO DE VIABILIDADE URBANÍSTICA 

Elaboração  de  EVU  (estudo  de  viabilidade  urbanística)  conforme
estabelecido  no  Plano  Diretor  de  Canoas  devidamente  aprovado  junto  à
Prefeitura  Municipal  incluindo  todos  os  projetos,  documentos  e  taxas
necessárias. 

9.7. PROJETO URBANÍSTICO DE EQUIPAMENTO PÚBLICO 

Projeto  urbanístico  de  equipamento  público  incluindo  levantamento
planialtimétrico,  paisagismo,  canteiros,  caminhos,  mobiliário  urbano,
drenagem,  iluminação  pública,  acessibilidade,  memoriais,  especificações
técnicas e orçamento para obra. 

O projeto deverá atender a todas as normas pertinentes e ser devidamente
aprovado pela CONTRATADA nas Secretarias junto à Prefeitura Municipal.
[Grifo nosso] 

11.  A  leitura  desses  itens  já  demonstra  que  não  se  trata  de  serviço  comum de
engenharia,  padronizado e  pouco complexo.  Contrariamente,  tratam-se de  diversas  atividades,
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incluindo  projetos  técnicos,  predominantemente  intelectuais,  com  necessidades  significativas  e
especiais, envolvendo alto grau de exigências e especificações, com margem para comportamento
criativo,  o  que  descaracteriza  a  padronização  na  elaboração  e  execução  de  tais  serviços  e,
consequentemente, a natureza comum do objeto a ser licitado. 

12. Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr1 ensina: 

“O  caput  do  artigo  1º  da  Lei  nº  10.520/02  permite  que  o  pregão  seja
utilizado  em  licitações  cujos  objetos  constituam  aquisição  de  bens  ou
prestação  de  serviços,  ambos  considerados  comuns.  Em  vista  disso,  em
princípio, excluía-se da incidência da modalidade pregão as obras e serviços
de engenharia, que normalmente são, por natureza, complexas, demandando,
de acordo com inciso I do § 1º do artigo 7º da Lei nº 8.666/93, a realização
prévia de projeto básico.

(...) 

Em síntese,  por princípio,  obras e serviços  de engenharia não devem ser
licitados por meio de pregão, porquanto costumam revestir-se de natureza
complexa,  dependente  de  projeto  básico  e  outras  especificações  técnicas
incompatíveis com conceito de serviço comum. 

(...) 

No  entanto,  admite-se,  ainda  que  excepcionalmente,  obras  e  serviços  de
engenharia  de  natureza  comum,  com  características  simples,  que  não
demandam especificações técnicas demasiadamente complexas, por efeito do
que  é  permitido  utilizar  o  pregão  em  relação  a  elas,  como  ocorre,  por
exemplo, com o serviço de instalação de aparelhos de ar-condicionado, na
esteira do Acórdão nº 817/2005 do Tribunal de Contas da União. 

(...) 

Reforça essa tese o fato de que o próprio Decreto Federal permitiu, no item
20 do seu anexo II, a utilização do pregão para manutenção predial, o que, a
todas as luzes, qualifica-se como serviço de engenharia. Logo, a proibição
contida no artigo 5º do Decreto Federal não é absoluta tanto que ele próprio
prevê exceção. Tal exceção deve ser ampliada para todos os casos em que
obra ou serviço de engenharia possa ser qualificado como espécie de serviço
comum, prestigiando a Lei nº 10.520/02 em detrimento do Decreto Federal nº
3.555/00” 

13. Por sua vez, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes2 explica:

 “Mesmo que a lei ou decreto não venham estabelecer vedação ao uso do
pregão  para  licitar  serviço  de  engenharia,  parece  incorreto  classificá-lo
como comum. Serviço de engenharia é, nos termos da compreensão exposta
– quando exigível profissional e essa atividade for preponderantemente em
custo e complexidade –, serviço não-comum” 

14.  No  que  diz  respeito  à  vedação  do  pregão  para  contratação  de  obras  e  de
serviços de engenharia, Jair Eduardo Santana3 refere: 
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“A proibição expressa da contratação de obras por meio da seta modalidade
licitatória, em princípio, seria dispensável, na medida em que a própria Lei
nº 10.520/02, ao estabelecer a finalidade do pregão, deixa claro seu uso para
aquisição de bens e prestação de serviços comuns.”

15.  No  tocante  ao  emprego  do  pregão  para  licitar  obras  e  serviços  afeitos  à
profissão  de  arquitetura  e  urbanismo,  a  Lei  nº  10.520/2002  não  proíbe  expressamente  a  sua
utilização, porém, devido ao fato de, em regra, as obras e serviços de engenharia e de arquitetura e
urbanismo serem demasiadamente  complexas,  estas  fogem do objeto  do pregão que,  conforme
vimos, seria realizado apenas para contratação de serviços comuns. 

16. Vossa Senhoria, giza-se que, apesar de o Tribunal de Contas da União ter o
entendimento de que a contratação de serviços comuns de engenharia (em sentido amplo) encontra
amparo na Lei nº 10.520/2002, a Administração assim deve enquadrar, descrever, parametrizar e
qualificar o objeto, empregando especificações usuais de mercado; pois a modalidade licitatória
pregão, que tem como critério de julgamento o menor preço, não deverá ser utilizada para serviços
de  natureza  predominantemente  intelectual,  os  quais  requerem  individualização  ou  inovação,
podendo  apresentar  diferentes  metodologias,  tecnologias  e  níveis  de  desempenho  e  qualidade,
sendo, portanto, necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução. A escolha do
pregão somente se justifica  quando o serviço puder  ser  executado mecanicamente ou segundo
protocolos,  métodos  e  técnicas  pré-estabelecidos  e  conhecidos,  bem como quando  se  trata  de
serviços de fácil caracterização, que não comportam variações de elaboração relevantes e que são
prestados por uma gama muito grande de empresas. 

17. Nesse sentido, é firma a jurisprudência do Tribunal de Contas da União: 

“REPRESENTAÇÃO.  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA.  MODALIDADE
LICITATÓRIA  INADEQUADA.  PROVIMENTO  CAUTELAR.  OITIVA  DA
REPRESENTADA.  JUSTIFICATIVAS  INSUFICIENTES  PARA  ELIDIR  A
IRREGULARIDADE.  PROCEDÊNCIA.  DETERMINAÇÕES.  ANULAÇÃO
DO CERTAME.  ARQUIVAMENTO.  1.  O pregão não deverá  ser  utilizado
para a contratação de serviços de natureza predominantemente intelectual,
assim considerados aqueles que podem apresentar diferentes metodologias,
tecnologias e níveis de desempenho e qualidade, sendo necessário avaliar as
vantagens e desvantagens de cada solução. 2. Se o projeto ou estudo a ser
elaborado por  um profissional  ou  empresa  for  similar  ao  que  vier  a  ser
desenvolvido por outro(a), o serviço pode ser caracterizado como comum.
Caso contrário, se a similaridade dos produtos a serem entregues não puder
ser assegurada, o objeto licitado não se enquadra na categoria de comum. 3.
É possível a existência de soluções distintas para o objeto licitado, mas a
consequência advinda da diferença entre elas não deverá ser significativa
para  o  ente  público  que  adota  o  pregão.  Se,  no  entanto,  os  serviços
comportarem variações de execução relevantes, a técnica a ser empregada
pelos  licitantes  merecerá  a  devida  pontuação  no  certame.”  (ACÓRDÃO
601/2011 – PLENÁRIO. Relator JOSÉ JORGE. Processo nº 033.958/2010-6.
Data da sessão 16/03/2011). [Grifo Nosso] 

18. Da análise do Edital,  percebe-se que não há informações suficientes aptas a
caracterizar o objeto ora licitado como serviço de natureza comum. Dessa forma, tais elementos,
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que contemplam as demandas e as considerações necessárias para a realização do serviço, bem
como a respectiva descrição, são apresentados de forma abrangente, proporcionando uma visão
genérica do objeto a ser contratado e, por si só, não são suficientes para que as licitantes possam
definir  previamente  os  parâmetros  dos  serviços  a serem executados,  de  maneira  que  se  possa
empregar o pregão como modalidade licitatória. 

19. Neste caso, impõe-se a aplicação de outras modalidades de licitação e outros
critérios de julgamento, os quais estão previstos na Lei nº 8.666/1993. 

20. Por sua vez, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região reiteradamente afasta a
adoção do pregão para contratação de serviços afeitos à arquitetura e urbanismo, conforme se
observa: 

“ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  LICITAÇÕES.
PREGÃO.  SERVIÇO  DE  APOIO  TÉCNICO.  ENGENHARIA.  SERVIÇO
COMUM.  NÃO  CARACTERIZAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE  ADOÇÃO
DA MODALIDADE. ILEGALIDADE DO ATO. 1. O mandado de segurança é
o remédio cabível para proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso do
poder,  qualquer  pessoa física  ou jurídica  sofrer  violação ou houver  justo
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam
quais forem as funções que exerça, segundo o art. 1º da Lei n. 12.016/2009.
2. A licitação na modalidade de pregão, na forma da Lei 10.520/02, destina-
se à aquisição de bens e serviços comuns, considerando-os como "aqueles
cujos  padrões  de  desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente
definidos  pelo  edital  por  meio  de  especificações  usuais  no  mercado".  3.
Hipótese  em  que  o  termo  de  referência  contempla  atividades  que  se
sobrepõem àquelas admitidas para a licitude do procedimento licitatório por
pregão, uma vez que demandam evidente qualificação técnica específica, o
que acarreta  o reconhecimento  da  ilegalidade  do pregão promovido pelo
impetrado.”  (TRF4  5012156-  30.2017.4.04.7100,  TERCEIRA  TURMA,
Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, juntado aos autos em 24/08/2017). 

“ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO.  PREGÃO.  LEI  10.520/2002.
AQUISIÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  BENS  COMUNS.  SERVIÇOS  DE
ENGENHARIA. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 10.520/2000, aplicável em
âmbito  nacional,  o  pregão  somente  é  cabível  para  aquisição  de  'bens  e
serviços  comuns',  conceituados  por  lei  como  'aqueles  cujos  padrões  de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado'. 2. Há manifesta ilegalidade na
utilização  da  licitação  na  modalidade  pregão  para  contratação  de
supervisão de obras do Programa CREMA e demais Obras de Manutenção
Rodoviária,  eis  que  exigem serviços  de  engenharia.”  (TRF4,  APELREEX
5059812-56.2012.4.04.7100,  QUARTA TURMA,  Relator  CAIO  ROBERTO
SOUTO DE MOURA, juntado aos autos em 18/07/2013). 

“ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO.  PREGÃO.  LEI  10.520/2002.
AQUISIÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  BENS  COMUNS.  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO DE VIAS PÚBLICAS. INADEQUAÇÃO DA MODALIDADE. 1.

ANO 2021 - Edição Complementar 2 - 2540 - Data 01/06/2021 - Página 10 / 25



Nos termos do art. 1º da Lei 10.520/2000, aplicável em âmbito nacional, o
pregão  somente  é  cabível  para  aquisição  de  'bens  e  serviços  comuns',
conceituados  por  lei  como  'aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e
qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações usuais no mercado'. 2. Há manifesta ilegalidade na utilização
da  licitação  na  modalidade  pregão  para  a  realização  dos  serviços  de
execução  de  pavimentação  asfáltica  e  recapeamento  asfáltico  em  vias
urbanas,  eis  que  exigem  serviços  de  engenharia.”  (TRF4,  AC  5004807-
37.2012.4.04.7104, QUARTA TURMA, Relator CÂNDIDO ALFREDO SILVA
LEAL  JUNIOR,  juntado  aos  autos  em  26/06/2013).  “MANDADO  DE
SEGURANÇA  IMPETRADO  PERANTE  O  JUÍZO  ESTADUAL.
COMPETÊNCIA  PARA  APRECIAÇÃO  DA  CAUSA.  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA. MODALIDADE LICITATÓRIA INADEQUADA AO OBJETO
DO  CERTAME.  ALTERAÇÃO  LEGISLATIVA.  COMPETÊNCIA  PARA
APRECIAR  O REEXAME  NECESSÁRIO.  O  Mandado  de  Segurança  que
impugnou licitação promovida por sociedade de economia, nos termos da
legislação vigente à época da impetração (art. 2º da Lei nº 1.533/51), era da
competência  Justiça  Estadual.  Sentença  concessiva  da  segurança  para
anular o certame, vista a evidente inadequação da modalidade utilizada -
Pregão Eletrônico - para licitar obras e serviços de engenharia (art. 5º do
Decreto 3.555/00), mantida pelos próprios fundamentos. Vigente legislação
nova no curso do processo (art. 2º da Lei nº 12.016/09) é de ser aplicada à
causa, restando competente  para apreciar  a remessa oficial  este  Tribunal
Regional  Federal.  Remessa Oficial  improvida.” (TRF4,  REOAC 0011803-
84.2012.4.04.9999,  QUARTA  TURMA,  Relator  JOÃO  PEDRO  GEBRAN
NETO, D.E. 11/01/2013). 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  LICITAÇÃO.  PREGÃO.  OBRA  E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Na hipótese, em princípio, há ilegalidade na
utilização da licitação na modalidade pregão para a realização de serviços
destinados à edificação de um abatedouro de frangos (0322.745-03/2010) e à
ampliação do Centro de Convivência do Idoso do Município de Salvador das
Missões  (348.896-89/2010).  Tais  serviços  não  são  comuns,  porque  há
complexidade  na  edificação  dos  mesmos.”  (TRF4,  AG  5010028-
70.2012.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relator CÂNDIDO ALFREDO SILVA
LEAL JUNIOR, juntado aos autos em 06/09/2012). 

DA RESPONSABILIDADE DO PREGOEIRO. 

21. Como é sabido, ao pregoeiro se comete o encargo de voltar toda a sua atividade
para o alcance de resultados positivos na contratação de bens e serviços comuns, exigindo-se dele
atenção aos princípios básicos que orientam toda a atividade público, dentre aqueles inscritos no
art. 37 da Constituição Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

22.  Atuar  com  diligência,  competência  e  eficiência  é  dever  inafastável  dessa
condição que lhe foi por lei atribuída, sendo que seus atos que importem em lesão ao interesse
público,  por não se compatibilizarem com o encargo que a ele se imputa, podem submetê-lo à
responsabilidade nos âmbitos das esferas administrativa, cível e criminal: a primeira implica em
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ter  que avaliar no plano meramente funcional  o cometimento de irregularidades  que resultem,
direta ou indiretamente, na afronta a normas e regulamentos que se prestem a orientar condutas
que deva observar, podendo afetar a relação mantida com o ente ao qual se acha integrado; a
segunda decorre da ocorrência de danos a serem reparados em razão de eventual irregularidade
que se lhe  possa imputar;  e  a terceira  está adstrita  ao exame acerca do cometimento de fato
tipificado como crime pela legislação em vigor. 

23. Faz-se importante salientar que o pregoeiro, ainda que não possua competências
decisórias no que tange à sistemática instituída pelo pregão, será responsável pelos atos e decisões
próprios, como no caso de julgamento de eventuais impugnações. Neste sentido, segue julgado do
Tribunal de Contas da União: 

“REPRESENTAÇÃO.  LICITAÇÃO.  VEDAÇÃO  DE  EXIGÊNCIA  DE
DOCUMENTOS  E  INFORMAÇÕES  JÁ  CONSTANTES  DO  SICAF.
RESPONSABILIDADE  DE  PREGOEIRO  PELAS  EXIGÊNCIAS  DO
EDITAL. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS. 

1.  É  vedada  a  exigência,  em  procedimentos  licitatórios  na  modalidade
pregão, da apresentação de documentos e informações que já constem do
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  ou  de  sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

2. O pregoeiro não pode ser responsabilizado por irregularidade em edital de
licitação, já que sua elaboração não se insere no rol de competências que lhe
foram legalmente atribuídas.” (Acórdão nº 2.389/2006 – Plenário – TCU) 

24. Deste modo, além de outras possíveis cominações, o pregoeiro estará sujeito às
sanções previstas na Lei nº 8.443/1992, que seguem: 

“Art. 56. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar aos administradores
ou responsáveis, na forma prevista nesta Lei e no seu Regimento Interno, as
sanções previstas neste capítulo. 

(...) 

Art.  57.  Quando  o  responsável  for  julgado  em  débito,  poderá  ainda  o
Tribunal aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano
causado  ao  Erário.  Art.  58.  O  Tribunal  poderá  aplicar  multa  de  Cr$
42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou valor equivalente
em  outra  moeda  que  venha  a  ser  adotada  como  moeda  nacional,  aos
responsáveis por: 

I  -  contas  julgadas  irregulares  de  que  não resulte  débito,  nos  termos  do
parágrafo único do art. 19 desta Lei; 

II  -  ato praticado com grave infração à norma legal  ou regulamentar de
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado
dano ao Erário; 

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do
Relator ou a decisão do Tribunal; 
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V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas; 

VI  -  sonegação de  processo,  documento  ou  informação,  em inspeções  ou
auditorias realizadas pelo Tribunal; 

VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal. 

§ 1° Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que deixar
de dar cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado. 

§  2°  O  valor  estabelecido  no  caput  deste  artigo  será  atualizado,
periodicamente,  por  portaria  da  Presidência  do  Tribunal,  com  base  na
variação acumulada, no período, pelo índice utilizado para atualização dos
créditos tributários da União. 

§ 3° O Regimento Interno disporá sobre a gradação da multa prevista no
caput deste artigo, em função da gravidade da infração. 

(...) 

Art.  60.  Sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  seção  anterior  e  das
penalidades administrativas, aplicáveis pelas autoridades competentes, por
irregularidades constatadas pelo Tribunal de Contas da União, sempre que
este,  por maioria absoluta de seus membros,  considerar grave a infração
cometida, o responsável ficará inabilitado, por um período que variará de
cinco a  oito  anos,  para o  exercício  de  cargo em comissão ou função de
confiança no âmbito da Administração Pública. 

Art. 61. O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério Público, solicitar à
Advocacia-Geral da União ou, conforme o caso, aos dirigentes das entidades
que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens
dos responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto à liberação
dos bens arrestados e sua restituição.” 

DA RESPONSABILIDADE DA AUTORIDADE COMPETENTE. 

25.  No que diz respeito  à Autoridade Competente,  o nível  de responsabilidade é
ainda maior,  uma vez que a esta compete  tomar as  decisões  que culminam no lançamento  do
Edital. 

26. Deste modo, além de outras cominações legais, a Autoridade Competente estará
sujeita não só às citadas sanções da Lei nº 8.443/1992, mas também às penalidades previstas por
crime de responsabilidade, previstas no Decreto-Lei nº 201/1967, e/ou improbidade administrativa,
disciplinadas pela Lei nº 8.429/1992, conforme as circunstâncias de cada caso. 

DA CONCLUSÃO. 

27. Diante do exposto, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do
Sul - CAU/RS, ora impugnante, zelando pela fiel observância da Lei Federal nº 12.378/2010, por
entender  que  a  Administração  objetiva  a  contratação  do  melhor  fornecedor  possível  para  a
elaboração do objeto, pugna pela adequação do tipo de critério de julgamento e da modalidade de
licitação, em função do objeto do certame, para que seja empregada a modalidade adequada aos
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valores envolvidos, sob o tipo “melhor técnica” ou “técnica e preço”, a fim de que se preserve a
legalidade no presente procedimento licitatório. 

28. Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer que a presente
impugnação, junto ao Edital, seja remetida à instância superior, para análise e julgamento, com
efeito suspensivo do certame licitatório, até a publicação da decisão definitiva. 

29. Importa mencionar a disposição do § 1º, art. 24, do Decreto nº 10.024/2019: “...
caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação”. 

30.  Na  ausência  de  pronunciamento  e  de  modificação  da  licitação  em questão,
caberá a esta autarquia as devidas providências em defesa da profissão, sendo que o fato poderá
ser  noticiado  ao  Tribunal  de  Contas  competente  ou,  ainda,  ser  ajuizada  uma  ação  judicial,
objetivando a correção do notório vício constante no Edital publicado. 

31. Nestes termos, espera deferimento. 

Rodrigo Jaroseski 

Agente de Fiscalização – Arquiteto e Urbanista

 CAU A40993-6

Considerando às questões técnicas o processo foi encaminhado para análise dos técnicos do
Escritório de Projetos, que se manifestou da seguinte forma: 
“EM JULGADO RECENTE, O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU , POR MEIO DO
ACÓRDÃO Nº 713/2019 – PLENÁRIO, O MINISTRO BRUNO DANTAS ENTENDEU QUE “SÃO
CONSIDERADOS SERVIÇOS COMUNS OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA COM
PADRÕES  DE  DESEMPENHO  E  QUALIDADE  QUE  POSSAM  SER  OBJETIVAMENTE
DEFINIDOS NO  EDITAL DE LICITAÇÃO,  POR MEIO DE ESPECIFICAÇÕES  USUAIS  NO
MERCADO”.
NO CASO EM TELA, TODOS OS SERVIÇOS CONSTANTES DOS LOTES SÃO ESPECIFICADOS
NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  COM  CRITÉRIOS  DE  UNIDADE  DE  MEDIDA  PARA
CONTRATAÇÃO E COM MÉDIA DE COTAÇÃO DE MERCADO QUE FORMOU O PREÇO DO
EDITAL.
ENTENDO QUE SE ENQUADRAM NESSE CONCEITO DE SERVIÇO COMUM.”
 Diante  do  exposto,  e  pelas  razões  apresentadas  e  em acolhimento  a  manifestação  técnica  da
Diretoria,  julga  IMPROCEDENTE a  impugnação  interposta  pelo CONSELHO  DE
ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL - CAU/RS, portanto ratifico o
edital,  mantendo a data de abertura do certame inalterada.  A presente  ata  será publicada no
Diário Oficial do Município de Canoas, de acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011 e Decreto
Municipal nº. 439/2012, na mesma forma em que se deu a publicação original. Nada mais havendo
digno de registro encerra-se a presente ata que vai assinada pelo pregoeiro. 

Jerri Adriano de Oliveira Gonçalves
Pregoeiro
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